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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
HUMBERTO GENILSON DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, inscrito no CPF/MF sob o nº
082.968.964-86 e no RG sob o nº 7731612 SDS/PE, residente e domiciliado no EG Caetes,
n°200, Rua oito, Engenho Caetes, Ipojuca-PE, CEP:55590-000 por sua procuradora e advogada,
com endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à rua
Helena de Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP: 50750-630, constituídos nos termos do
instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa
Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código
Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) 
  
 em face  TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00,
 Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do Líbano, nº 251, Torre 2, Pina, Recife-
PE, CEP:51110-160 onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir
expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
  
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 18/02/2020, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital. 
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Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE POLITRAUMATICA, DEVIDO A FRATURA DE TIBIA E FRATURA DE
MLEOLO POSTERIOR DIRETO E EDEMA NO TORNOZELO DIREITO, sendo submetido a
procedimento cirúrgico, conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna
beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, tendo seu pedido negado pela
seguradora 

  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da
indenização acima referida até o valor de R$9450,00. 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 

  
  
  

DO DIREITO: 
  

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 
  

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. (GRIFO NOSSO) 

  
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 

  
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
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de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
  

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

  
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”. 

  
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a

Num. 69265939 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS - 08/10/2020 16:14:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100816145403000000067924112
Número do documento: 20100816145403000000067924112



fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua
redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso). 

  
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
 
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
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4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
 
  
5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no
valor de até R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquentas reais) referente ao complemento do
seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE que
 seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia médica, utilizando os reais
percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes
determinado pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros a
partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;  
  
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com o
art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos; 
  
8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquentas reais) para efeito

meramente fiscais.
 

Pede e espera deferimento.
 
Recife, 08 de Outubro de 2020.
 

 
 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
 
OAB-PE: 28.697
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200286835 Vítima: HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Data do Acidente: 18/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 18/02/5202, emitido pelo Dr.

GILDOMAR TORRES CRM nº 24458 - PE, da Instituição PREFEITURA DO IPOJUCA, que informa evolução sem

sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001
AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009.

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito

médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº.

005/2015, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada.

Cite-se a ré nos termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido

valor em conta judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os

quais incidirá a prova técnica.

Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido prazo de resposta, querendo, alegar suspeição

ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas

lides que tratam da regulação do seguro DPVAT.

Em efetivamente incidindo resposta à propositura e incidente o depósito dos honorários periciais, volte-me os autos

conclusos para fins de agendamento da perícia,  cujo o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze)

dias.

Designada data e hora para realização da perícia, intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de

recebimento, e a demandada e patronos de ambas as partes, por publicação no PJE.

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, proceda-se à citação e intimação da ré, pelos

correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é

de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC),

bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais.

Não contestada a demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Intime-se.

Cumpra-se ordenadamente.

Recife, 19 de novembro de 2020.

Ruy Trezena Patú Júnior
Juiz de Direito em exercício
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 24 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71277472, conforme segue transcrito abaixo:

"Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio

como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Considerando o acordo

firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$

300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada. Cite-se a ré nos

termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta

judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a

prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido prazo de resposta, querendo,

alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de

que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca,

para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente incidindo resposta à propositura e

incidente o depósito dos honorários periciais, volte-me os autos conclusos para fins de agendamento da perícia, cujo o

laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e hora para realização da perícia,

intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a demandada e patronos de ambas as

partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, proceda-se à

citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o

acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso

de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a

demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Intime-se. Cumpra-se

ordenadamente. Recife, 19 de novembro de 2020. Ruy Trezena Patú Júnior Juiz de Direito em exercício"

RECIFE, 24 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 71277472 proferido nos autos do processo nº 0064146-

18.2020.8.17.2001 da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA

contra REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui elemento essencial à

propositura da pretensão securitária e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML

ou quem as suas vezes fizer, determino de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão

das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº

11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio

como perito médico, o especialista Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE 16.868. Considerando o acordo

firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$

300,00 (trezentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada. Cite-se a ré nos

termos da Lei, intimando-a por oportunidade para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta

judicial, vinculada ao Processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a

prova técnica. Alertem-se ainda as partes que as mesmas deverão, no acima aludido prazo de resposta, querendo,

alegar suspeição ou impedimento do Perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de

que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca,

para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT. Em efetivamente incidindo resposta à propositura e

incidente o depósito dos honorários periciais, volte-me os autos conclusos para fins de agendamento da perícia, cujo o

laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Designada data e hora para realização da perícia,

intime-se pessoalmente a parte autora com carta com aviso de recebimento, e a demandada e patronos de ambas as

partes, por publicação no PJE. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, proceda-se à

citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o

acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso

de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a

demanda, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Intime-se. Cumpra-se

ordenadamente. Recife, 19 de novembro de 2020. Ruy Trezena Patú Júnior Juiz de Direito em exercício“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 24 de novembro de 2020.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo agendamento.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775113- C3/ 2020-04628/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00641461820208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

HUMBERTO GENILSON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/02/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/07/2020. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 

Em análise aos documentos acostados, foi localizada declaração da Unidade de Saúde SPA – Santo Cristo 

informando que o autor foi atendido no dia 18/02/2020, conforme prontuário em anexo, contudo não constam 

nos autos o devido prontuário. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como o do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à 

unidade de atendimento SPA – Santo Cristo, onde o autor foi atendido no dia do alegado acidente, a fim de que 

sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento 

pessoal da autora. 

E ainda, que seja intimado o autor para apresentar a cópia do prontuário médico, eis que a certidão não informa 

o motivo do atendimento e qualquer diagnóstico de possíveis lesões que o autor venha a ter sofrido. 

 

NEXO DE CAUSALIDADE 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Observa-se que além do boletim de ocorrência ser declaratório, não foi apresentado boletim de atendimento 

médico no acidente. 

Logo, não há documentos médicos que confirmem as informações declaradas no boletim de ocorrência, eis que 

a declaração apresentada informando atendimento no dia do alegado acidente além de não informar o motivo 

do atendimento, não apresenta qualquer diagnóstico de lesão.  

Assim, constata-se pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que 

inexiste nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador 

ficar indiferente a estes documentos.  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HUMBERTO GENILSON DA SILVA, em curso perante a 12ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00641461820208172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HUMBERTO GENILSON DA SILVA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3200286835 Ipojuca Invalidez Permanente

18/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DO JOELHO DIREITO (ESCORIAÇÕES)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. PÁG 3

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200286835 Vítima: HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Data do Acidente: 18/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 18/02/5202, emitido pelo Dr.

GILDOMAR TORRES CRM nº 24458 - PE, da Instituição PREFEITURA DO IPOJUCA, que informa evolução sem

sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001
AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia
ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada
a seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 horas da tarde (por ordem
de chegada).
Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a sua
produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção.
Intime-se a parte autora através de oficial de justiça.
Publique-se. 

Recife, 05 de janeiro de 2021. 
Dario Rodrigues Leite de Oliveira  

Juiz de Direito
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2775113- C3/ 2020-04628/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00641461820208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove HUMBERTO GENILSON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 29/12/2020 - Hora: 10:42:07 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12525.349069 2 85130000030000

2717 / 839299

29/12/2020 040271700262012290 DJ 29/12/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125253490-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12525.349069 2 85130000030000

2717 / 839299

040271700262012290 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000125253490-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 12A VARA CIVEL

2717

HUMBERTO GENILSON DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01825786

00641461820208172001

040271700262012290

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01825786 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

HUMBERTO GENILSON DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100641461820208172001

RECIFE - 12A VARA CIVELVARA:

040271700262012290

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

27/01/2021

27/01/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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06/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00641461820208172001
N° DO PROCESSO

06/01/2021
DATA DA GUIA

040271700262012290
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

HUMBERTO GENILSON DA SILVA FISÍCA 08296896486
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6C6898435E634525
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12525.349069 2 85130000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte ré. 

RECIFE, 14 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA:12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 horas da tarde (por ordem de
chegada). 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. Despacho (ID 73185317): "Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial,
se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com
o ônus da sua não produção." 

Destinatário(s): 
Nome: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 
Endereço: EG Caetes, n°200, Rua oito, Engenho Caetes, Ipojuca-PE, CEP:55590-000 
 
Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 14 de janeiro de

2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73185317, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia

ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada a

seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 horas da tarde (por ordem de

chegada). Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a

sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se

a parte autora através de oficial de justiça. Publique-se. Recife, 05 de janeiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira

Juiz de Direito"

RECIFE, 14 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 73185317, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça ao seguinte endereço para realização da perícia

ortopédica: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Center, Recife-PE, ficando designada a

seguinte data: 12 de março de 2021, no horário compreendido entre 13:30 e 15:00 horas da tarde (por ordem de

chegada). Advirto que a parte autora não está obrigada a se submeter à prova pericial, se entende ser desnecessária a

sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito. Todavia, arcará com o ônus da sua não produção. Intime-se

a parte autora através de oficial de justiça. Publique-se. Recife, 05 de janeiro de 2021. Dario Rodrigues Leite de Oliveira

Juiz de Direito "

RECIFE, 14 de janeiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CERTIDÃO
 
        

 

 

Certifico que deixei de intimar o Sr. Humberto Genilson da Silva, conforme determina o presente

Mandado, em virtude de que, chegando ao Engenho Caetés, Ipojuca/PE, não encontrando o número do

imóvel do destinatário (200), passei a perguntar pelo mesmo a moradores daquele engenho, mas todas as

pessoas consultadas afirmaram desconhecê-lo. Perguntei, inclusive, no Posto de Saúde do Engenho

Caetés, sem sucesso em identificar o destinatário. O referido é verdade e dou fé. Ipojuca/PE, 29 de

janeiro de 2021. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001
AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

Dê-se ciência à Advogada do autor acerca do inteiro teor da Certidão de Id 74358664 – Pág. 1, bem como do prazo ora

fixado para fins de indicação do escorreito endereço de referenciada parte a fim de oportunizar a produção da prova

pericial, sob ônus de a demanda prosseguir sem dita modalidade probante.    

Recife, 18 de fevereiro de 2021.

Dario Rodrigues Leite de Oliveira
Juiz de Direito.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 75453178, conforme segue transcrito abaixo:

" Dê-se ciência à Advogada do autor acerca do inteiro teor da Certidão de Id 74358664 – Pág. 1, bem como do prazo

ora fixado para fins de indicação do escorreito endereço de referenciada parte a fim de oportunizar a produção da prova

pericial, sob ônus de a demanda prosseguir sem dita modalidade probante. Recife, 18 de fevereiro de 2021. Dario

Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito."

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo.
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PsaÍ.cras L{ÉDrcÂs
PÁuro lVlr*rzr=

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 12 e vnm cível DA cApÍrAL - srçÃo n

PROC.: ü)6414ê18. 2O2O.8. 17.2OO1

RECIAMANTE: HUMBERTO GENILSON DA SIwA
nÉu: toxto maRtNE BRASIL SEGURAEoRA s.A.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Fílho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP L9O33A2o4o7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no proce§so em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberação de seus honorários, por meio de alvará e que seia

ínformado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 12 de março dê 2021.

Ç.*/P*, íz**A^
Poulo Fernando Bezerro de Menezes Filho

cRM 76.868
Médico Pertb

L E: éi*1-l]698

I g:e**e:e*,periciasr*.**ics.§.dpsâa.r.grnail. <e*:

Num. 76828137 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 12/03/2021 13:52:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031213525892800000075279830
Número do documento: 21031213525892800000075279830



Pouro lVlr*r*t
Ne do processo: (x)É114Ê18.2o20.8.17.2m1

Nome Completo: HUMAERTO GENIISON DA SíI-VA

Medidas COVID 19: Temperatura

CPF: 082.968.964-86

3 Uso de Mascere: sttlt {X nÃo ( )

vara: 12t vARiÀ CÍVEI DA CAPnAt - SEçÃO Â

M§nicaPEeÍciÀs

Lrudo de verificrçto e QuanüIkeçIo de Liões Permrn€ntes

lnÍormações do Acidente

Local do Acidente:

IPOJUCA- PE

Data do Acidente: 1,8lo2l2o2o

Avaliâção

D Há lesão cuja a etiologia (origem casal) seja

exclusivamente decorÍeÍa€ de ri&nte pessoat com veículo
auto-motoÍ de viâ tenesue?

IV) Segudo o exame médico legal, pode-se úrmar que o
quadro clinico cursa com:

a) disfunções apenâs temporárias

da víüma.

UlMOrm araO*co e/ou furrioml defmitivo (sequelas)'t3
Em caso de dano âmlômico er'ou furriornl idomlar as

limitações fisbã iflspaúi€is e &firitivas pÍesenles m

) (;-) J. À

",8* b)! Nâo

Só prossquir ant caso de reqosr4 aftÍmdiva

II) DescreveÍ o quadÍo clinico atual irúnrundo:

e) qual (quis) Íegião(ões) corponl(is) encontra(m)-§e
s)

b) as alteràções (diú[Eões) prBsentes m patria6nio fisico
da Vítim4 que sejam evoluúras e tÊmporalnEnte
compaúveis com o quâdrc documeúdo rn primeiro
atetrdimeúo Ínedico hospitalar. considerardo-se âs medidas
telapêuticas tomadâs nâ fâse aguda do úaunu

Éro-turc. .h

9 Em üÍtude «h Iesâo e/ou de tÍataÍÉnto, fâz-se
rrcessário exame comdementafl

-)

a; I sir4 e- qre praro

,K"'"
Em caso de enquadrameflo da_op€o "â" ou de Íesposta
a-firmaliva ao item V favor NAo preerrher os demais

carnPos abaixo a<sineledos.

(

Itr) Há indicaÉo de âlgum tmtam€úo (em cwso, pÍescrito,
a sôr pÍescÍito). iÍEluirdo nrdidas de rcabilitaçâo?

Vt) Següdo o pÍevisto m l-€i 11.945 d€ 4 de junho de
2009 fri'or promover â quânúficação dâ(s) lesão(ões)
pernnrede(s) qr do seja(m) mais suretírrl(is) a
trâtamento corrn sedo gÊrâdorâ(s) de dano(s)
a.odômico(s) €r'ou frmcional(is) defmitivo(s). especificarüo,
segundo o anexo cotrstanle à ki 11.945/09. o(s)
sesrento(s) corporat(is) aconrctido(s) e airda segurÉo o
previso ern insúUrneúo hgal. fiÍmar a s]Ia gaôraçâo:

Seglnelüo coÍporal acomeüdo:

e;flfotel lOam amtOnirn ou frürionâl peÍmâEnte $E
compromta a i@gra do palÍimônio frsico e/or nrefal da
vítima).

b) PrÍrid (DarD analômico ey'ou fuÍrional [EúlaÍEnte
que apems pane do patrimônio fisico e/ou

aylsi. ,É"*
Se sim.
indicada(s):

descreva aG) medida(s) teràÉuücâ(s)

M
Pa

L
Êrl

iê1i 4:.*1"O6§8

srE+ n*r*a,sef i*ins;ri*6 i c*s.ri pnatã *rneil. ronn

merúai)

c
CPF.: 6

.s

frtC( t

-+

-t

fr.ÍaL(./o
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D 1SÂ§Prr-ícias iví Ê

P^,rto h{e*rzes

t.f)[frrcirf Completo (Dam âmtômico ey'ou ftlrcional
peÍnâÉnle que collpmmeta e forma global algum
segmento corporal da ütirm).

o.r;flr".., Incompleto (DaÍn amtômico e/ou
fiuciorul pemnrcüe $E compnometâ âperr§ em pmte a
um (ou mais de um) s€gnento coÍporâl da l'ítima).

Observaçao: f{a}€flb Ínâis de qrrmo se$Élas
peÍmaEntes a seÍEm quantifradas, eqecifque a
respectiva EraduaÉo de acordo com os critérios ao lado
aprcsenlados:

Informa@es CompbmentrÍes

o
Mé

.PÊ

b.2.1 ) Informar o grau de irrcapac'idade d€fnitiva dâ
VítimÂ seguDdo o pÍevigo m alírra II § l' do aÍt 3'
da La 6.§4n4 com rcdação imroduzida pelo artigo
3l dâ LÉi 11.945/2009, corÍeleiomrdo o perceúual
ao respectil'o darp. em cada segmento corporal
acomeüdo.

Segmento
Anatômico

f Lesão

Merqu€ o percentud

E l0% Rêsitual [zsX rrr"

50olo Mediâ 757o Intensâ

! l0% Re§dual

tr 50% Média tr 75olo Intensâ

I tooz" nesiarat 25Y" Leve

50% Media ! 75oÁ lntensa

Í*^!eL[,rr. 
^",,ao,(rrr. 

*"
! 5o% Média I zsx rnt"r*

2' t esão

3" tÉsâo

.4" I€são

Pe
c

CPF.: 0€

Paulo Fenurdo de Menezes Filho

CRM-PE:- 6.868

L ,Yt,l .ili"l!.(rítst

I s:!r:*oezes.Fericiasslsdicas.d*sata.E*eail'*orc

lzs"t"t"r"

\
I

Data da realizeção do exame médico legal:

ü)9
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2775113- C3/ 2020-04628/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 Processo n.º 00641461820208172001  

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HUMBERTO GENILSON DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação no joelho, já que foi esse o 

seguimento lesionado no acidente. 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável, bem como em relação ao 

seguimento lesionado. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ DO TORNOZELO E O SINISTRO EM TELA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.  

Isso, porque conforme análise dos documentos médicos acostados não há qualquer indicação quanto à lesão 

do TORNOZELO tendo sido sofrida no dia 15/02/2020: 

 

Percebe-se que o boletim de primeiro atendimento somente informa lesão em joelho, inexistindo indicação 

de lesão em tornozelo. 

Não se discute a existência de uma invalidez no membro em questão, mas do fato de que que ela não decorre 

do acidente discutido nestes autos. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima relativa ao membro superior esquerdo, não 

podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SENTENÇA
 

 
Vistos etc.   
HUMBERTO GENILSON DA SILVA, devidamente qualificado e através de Advogados legalmente habilitados,
ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) em face de 
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, igualmente qualificada. Narrou que no dia 18/02/2020 foi vítima
de acidente de trânsito do qual resultou uma série de lesões graves, ensejando debilidade permanente.
Asseverou que na via administrativa nada recebeu. Sendo assim, entende fazer jus ao recebimento do
complemento da indenização do seguro, cuja integralidade atinge o valor de R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais). Juntou procuração e documentos. Vindicou A.J.G. 
Designou-se perito (id. 71277472 – págs. 1/2). 
A demandada ofereceu Contestação (id 72860152), por intermédio da qual suscitou preliminar de falta de interesse

de agir, tendo em vista a ausência de juntada de laudo do IML. No mérito, pugnou pela improcedência dos pleitos

autorais, ante a ausência de identificação de sequelas indenizáveis. 
O autor foi submetido à perícia médica cujo laudo se encontra no id 76828137 - págs. 1/3. 
Houve impugnação ao laudo pericial (id. 77767943 – págs. 1/3). 
É o relatório. Decido. 
A matéria controversa nos autos é exclusivamente de direito e, portanto, comporta julgamento antecipado,

conforme preceitua o art. 355, I, do novo Código de Processo Civil.   
Antes de ingressarmos no mérito da causa, faz-se necessário o enfrentamento da preliminar suscitada pela parte

demandada.   
Da inépcia da inicial, ante a ausência de laudo do IML. Adoto o entendimento no sentido de que para a
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT não é indispensável carrear, junto com a peça
vestibular, o laudo do IML ou perícia médica que quantifique o grau de invalidez que acomete o Autor. 
Existindo outros documentos que demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de acidente é

perfeitamente admissível demonstrar, no curso do andamento processual, o grau de invalidez da parte autora. 

Neste sentido: 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML CONSTANDO O GRAU

DE LESÃO - PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DURANTE A INSTRUÇÃO

PROCESSUAL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA. Entendem-se

como documento indispensável à propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil,

aqueles exigidos por lei, bem como os fundamentais, ou seja, os que constituem fundamento da causa de pedir. A

ausência do documento do IML descriminando o grau de lesão decorrente de acidente automobilístico não enseja o

indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso do processo, produzir as provas necessárias à aludida

comprovação, para fins de recebimento do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia
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judicial. (TJMG, AC nº. 1.0024.11.312.158-6/001, Rel. Des. Wanderley Paiva, j.: 29/06/2012). 
PROCESSO CIVIL. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SUPOSTA LESÃO NEUROLÓGICA.

APRESENTAÇÃO DE LAUDO PARTICULAR. DESNECESSIDADE DE LAUDO EMITIDO PELO IML. AUSÊNCIA

DE OUTRAS PROVAS QUE ATESTEM A EXISTÊNCIA DA INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM COMO A

EXTENSÃO DO DANO ALEGADO. SENTENÇA ANULADA PARA REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência está sedimentada no sentido de que a apresentação de laudo do IML é

dispensável, caso existam outros elementos de provas capazes de atestar a existência e extensão do dano. 2. No

entanto, no presente caso, não havia provas suficientes para definir, com a necessária certeza e segurança, a

extensão da invalidez permanente do Apelado, de modo que se torna impossível o julgamento antecipado da lide

(art. 330, I, do CPC/73), ante a necessidade de produção de outras provas, notadamente a perícia médica.3.

Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem. (TJPE – APL:

3581546 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, j. 13/04/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 29/04/2016). 
Ora, como aos presentes foi juntado o laudo do expert (id 76828137, págs. 1/3), não se mostra necessária a

colação do laudo do IML. Em razão disto, há que se rechaçar referenciada preliminar.   
Passemos à análise do mérito.   
No caso em questão, controverte-se sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões sofridas pelo

demandante, vítima de acidente de trânsito. 
Ao analisar o laudo médico de id 76828137, págs. 1/3, verifico que o perito informa que o demandante sofreu

deformidade permanente no tornozelo direito, na ordem de 25% (leve), razão pela qual faz jus à indenização no

valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
Desta forma, em conformidade com a tabela da Lei nº 11.945/2009, o suplicante faz jus a uma indenização

securitária no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), porque,

administrativamente, a seguradora ré nada pagou ao suplicante, conforme restou incontroverso. 
Quanto à impugnação ao laudo pericial, entendo que a demandada não se desincumbiu do seu ônus de comprovar

que a sequela não foi sofrida em decorrência do acidente automobilístico, razão pela qual a indefiro. 
Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a respeito

da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das indenizações decorrentes do

seguro obrigatório DPVAT. 
Posto isto, nos termos da Lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/09,

julgo parcialmente procedente a pretensão autoral, com arrimo no art. 487, I do CPC, para condenar a seguradora

ré a pagar ao postulante a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a

título de indenização securitária DPVAT, devidamente corrigida com base nos índices da Tabela não Expurgada de

referência para a Justiça Estadual, desde a data do evento danoso (Súmula nº 43 do C. STJ), além de juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação (Súmula nº 426 do C. STJ).  Considerando a sucumbência

recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento do correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor

das despesas processuais e em honorários advocatícios, esses à razão de 10% (dez por cento) do valor da

condenação, observando-se, quanto ao autor, o disposto no §3º do art. 98 do CPC. 
P. Intime-se, observadas as cautelas legais. 
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com anotações de estilo, sem prejuízo de

eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença. 
Em caso de interposição de recurso de embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo,

apresente contraditório no prazo de 5 (cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do prazo. 
Para a hipótese de ser apresentado recurso de apelação, proceda-se com a intimação da parte recorrida para que

apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 dias. Encerrado dito prazo, remeta-se os autos ao Tribunal de

Justiça. 
Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Estadual, a fim de indicar eventual crédito, inclusive de exigibilidade suspensa. 
Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi.   

Recife, 08 de abril de 2021   
Dario Rodrigues Leite de Oliveira 

Juiz de Direito 
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Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 
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REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78314243, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos etc. HUMBERTO GENILSON DA SILVA, devidamente qualificado e através de Advogados

legalmente habilitados, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

(DIFERENÇA) em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, igualmente qualificada. Narrou que no dia

18/02/2020 foi vítima de acidente de trânsito do qual resultou uma série de lesões graves, ensejando debilidade

permanente. Asseverou que na via administrativa nada recebeu. Sendo assim, entende fazer jus ao recebimento do

complemento da indenização do seguro, cuja integralidade atinge o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais). Juntou procuração e documentos. Vindicou A.J.G. Designou-se perito (id. 71277472 – págs. 1/2). A

demandada ofereceu Contestação (id 72860152), por intermédio da qual suscitou preliminar de falta de interesse de

agir, tendo em vista a ausência de juntada de laudo do IML. No mérito, pugnou pela improcedência dos pleitos autorais,

ante a ausência de identificação de sequelas indenizáveis. O autor foi submetido à perícia médica cujo laudo se

encontra no id 76828137 - págs. 1/3. Houve impugnação ao laudo pericial (id. 77767943 – págs. 1/3). É o relatório.

Decido. A matéria controversa nos autos é exclusivamente de direito e, portanto, comporta julgamento antecipado,

conforme preceitua o art. 355, I, do novo Código de Processo Civil. Antes de ingressarmos no mérito da causa, faz-se

necessário o enfrentamento da preliminar suscitada pela parte demandada. Da inépcia da inicial, ante a ausência de

laudo do IML. Adoto o entendimento no sentido de que para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT não é

indispensável carrear, junto com a peça vestibular, o laudo do IML ou perícia médica que quantifique o grau de invalidez

que acomete o Autor. Existindo outros documentos que demonstrem as lesões corporais sofridas em decorrência de

acidente é perfeitamente admissível demonstrar, no curso do andamento processual, o grau de invalidez da parte

autora. Neste sentido: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

CONSTANDO O GRAU DE LESÃO - PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DURANTE A

INSTRUÇÃO PROCESSUAL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA.

Entendem-se como documento indispensável à propositura da ação, nos termos do artigo 283 do Código de Processo

Civil, aqueles exigidos por lei, bem como os fundamentais, ou seja, os que constituem fundamento da causa de pedir. A

ausência do documento do IML descriminando o grau de lesão decorrente de acidente automobilístico não enseja o

indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso do processo, produzir as provas necessárias à aludida

comprovação, para fins de recebimento do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial.

(TJMG, AC nº. 1.0024.11.312.158-6/001, Rel. Des. Wanderley Paiva, j.: 29/06/2012). PROCESSO CIVIL. DPVAT.

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SUPOSTA LESÃO NEUROLÓGICA. APRESENTAÇÃO DE LAUDO PARTICULAR.

DESNECESSIDADE DE LAUDO EMITIDO PELO IML. AUSÊNCIA DE OUTRAS PROVAS QUE ATESTEM A

EXISTÊNCIA DA INVALIDEZ PERMANENTE, ASSIM COMO A EXTENSÃO DO DANO ALEGADO. SENTENÇA

ANULADA PARA REABRIR A FASE DE INSTRUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A jurisprudência está sedimentada no

sentido de que a apresentação de laudo do IML é dispensável, caso existam outros elementos de provas capazes de

atestar a existência e extensão do dano. 2. No entanto, no presente caso, não havia provas suficientes para definir, com

a necessária certeza e segurança, a extensão da invalidez permanente do Apelado, de modo que se torna impossível o
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julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC/73), ante a necessidade de produção de outras provas, notadamente

a perícia médica.3. Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem.

(TJPE – APL: 3581546 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, j. 13/04/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 29/04/2016). Ora, como

aos presentes foi juntado o laudo do expert (id 76828137, págs. 1/3), não se mostra necessária a colação do laudo do

IML. Em razão disto, há que se rechaçar referenciada preliminar. Passemos à análise do mérito. No caso em questão,

controverte-se sobre o quantum indenizatório cabível em decorrência das lesões sofridas pelo demandante, vítima de

acidente de trânsito. Ao analisar o laudo médico de id 76828137, págs. 1/3, verifico que o perito informa que o

demandante sofreu deformidade permanente no tornozelo direito, na ordem de 25% (leve), razão pela qual faz jus à

indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Desta forma, em

conformidade com a tabela da Lei nº 11.945/2009, o suplicante faz jus a uma indenização securitária no valor de R$

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), porque, administrativamente, a seguradora ré

nada pagou ao suplicante, conforme restou incontroverso. Quanto à impugnação ao laudo pericial, entendo que a

demandada não se desincumbiu do seu ônus de comprovar que a sequela não foi sofrida em decorrência do acidente

automobilístico, razão pela qual a indefiro. Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou

despicienda qualquer discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento

das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. Posto isto, nos termos da Lei 6.194/74, com as alterações

introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/09, julgo parcialmente procedente a pretensão autoral, com arrimo

no art. 487, I do CPC, para condenar a seguradora ré a pagar ao postulante a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização securitária DPVAT, devidamente corrigida com

base nos índices da Tabela não Expurgada de referência para a Justiça Estadual, desde a data do evento danoso

(Súmula nº 43 do C. STJ), além de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (Súmula nº 426 do C. STJ).

Considerando a sucumbência recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento do correspondente a 50%

(cinquenta por cento) do valor das despesas processuais e em honorários advocatícios, esses à razão de 10% (dez por

cento) do valor da condenação, observando-se, quanto ao autor, o disposto no §3º do art. 98 do CPC. P. Intime-se,

observadas as cautelas legais. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com anotações de

estilo, sem prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença. Em caso de interposição de recurso de

embargos de declaração, intime-se a parte embargada, para que, querendo, apresente contraditório no prazo de 5

(cinco) dias, retornando os autos conclusos após decurso do prazo. Para a hipótese de ser apresentado recurso de

apelação, proceda-se com a intimação da parte recorrida para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15

dias. Encerrado dito prazo, remeta-se os autos ao Tribunal de Justiça. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Estadual, a

fim de indicar eventual crédito, inclusive de exigibilidade suspensa. Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi.

Recife, 08 de abril de 2021 Dario Rodrigues Leite de Oliveira Juiz de Direito "

RECIFE, 14 de abril de 2021.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 12ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01825786-3   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 78314243, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...)

Expeça-se alvará em favor do expert, se já não o foi. (...)".
Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 14 de abril de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FRITZ HEMPE NETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 78702144 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA - 15/04/2021 14:17:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041514172735900000077091769
Número do documento: 21041514172735900000077091769



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0064146-18.2020.8.17.2001 

AUTOR: HUMBERTO GENILSON DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 78702144 ,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 30 de abril de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 79634455 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS - 30/04/2021 08:13:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21043008134736500000077995241
Número do documento: 21043008134736500000077995241



 

Alvará impresso.
Grato.

Num. 79737504 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 02/05/2021 21:16:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050221164805300000078095140
Número do documento: 21050221164805300000078095140
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